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AUTÓGRAFO Nº 2.098, de 15 de setembro de 2023.

Dispõe sobre a execução do Hino Oficial do Município de Campo Novo do Parecis nas escolas da rede municipal de ensino, eventos de caráter oficial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do ensino do canto e da interpretação da letra do Hino Oficial do Município de Campo Novo do Parecis, em todos os estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º Fica instituída a obrigatoriedade a execução do Hino Oficial do Município de Campo Novo do Parecis, nas escolas da rede Pública Municipal conforme os incisos seguintes:
I - uma vez por semana, no início das aulas de cada turno;
II - em todas as cerimônias e eventos que estejam presentes autoridades do nível municipal, estadual e federal;
III - no início e encerramento de cada ano letivo. 
Parágrafo único. Ficam responsáveis para o efetivo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Secretaria Municipal de Educação e Esportes, as Diretoras, Coordenadores (as), Professoras e professores. 

Art. 3º Nos estabelecimentos de ensino da rede estadual e particular do Município fica facultada a sua execução.

Art. 4º Fica instituída obrigatoriedade da execução e canto do Hino Oficial do Município de Campo Novo do Parecis em todas as manifestações de sentimento cívico, patriótico, de caráter oficial ou particular, após a execução do Hino Nacional Brasileiro.

Art. 5º Quando o Hino Oficial do Município de Campo Novo do Parecis for  executado  em  cerimônia  realizada  em  ambiente  aberto,  sem  o  hasteamento  da Bandeira de Campo Novo do Parecis, todos voltar-se-ão em direção de onde vir a música.

Art. 6º A execução do Hino Oficial do Município Campo Novo do Parecis, poderá ser executado por orquestra, banda, coral, musico, mecanicamente e eletronicamente, desde que não sejam deformadas suas características.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 15 de setembro de 2023.  







					 VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					           Presidente


Autoria: Fabio Aguiar (Fabio do Agem).


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.09.2023.




					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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